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AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 90020/2025 
Processo Administrativo nº 005176/2025  

Código de identificação: 2025.058L0200001.09.0020 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa  

Física, com critério de julgamento  MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso  II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 123/2006, 

Resolução Interna nº 69/2024, Ato da Mesa Diretora nº 01/2025 e demais legislações 

aplicáveis. 

Início do Recebimento das Propostas: 16/10/2025, às 8h 

Término do Recebimento das Propostas: 21/10/2025, às 08h 

Valor Total Estimado da Contratação: R$5.903,65 (cinco mil e novecentos e três reais e sessenta e 

cinco centavos). 

Critério De Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Email para envio: licitacao@presidentekennedy.es.leg.br  

Endereço para entrega: Sede da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES, no endereço: Rua 

Atila Vivacqua, N 89, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP: 29.350-000. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO E REVISÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES, conforme condições estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme especificação, quantitativo e valores 
estimados estabelecidos no Termo de Referência, a seguir descritos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Troca de pneus modelo 215/50 R17 94W 04 R$1.014,78 R$4.059,12 

02 Alinhamento e Balanceamento  01 R$265,28 R$265,28 

03 Lampada HIR2 12V 55W TIR2 50147  01 R$131,05 R$131,05 

04 Troca de óleo lubrificante de motor 5W30  01 R$313,75 R$313,75 

05 Troca de filtro de óleo  01 R$49,25 R$49,25 

06 Palheta específica 28/14  01 R$72,50 R$72,50 

07 Bateria S6X 48D  01 R$466,24 R$466,24 

08 Para-barro Dianteiro Esquerdo Original 01 R$377,50 R$377,50 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.058L0200001.09.0020&controleInstrumentoContratacaoId=0
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA – DO ENVIO DA PROPOSTA  

2.1. O fornecedor interessado encaminhará  a  Proposta de Preços, seguindo o modelo do Anexo 
I e a Declaração Única (modelo Anexo II), via email: licitacao@presidentekennedy.es.leg.br ou 
entregará na sede da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES, no endereço: Rua Atila 
Vivacqua, N 89 – Centro, Presidente Kennedy – ES, CEP: 29350.000, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Vedada a participação de interessados que incorram nas hipóteses dos arts. 9º e 14 da Lei 
14.133/21. 

2.3. Junto da Proposta de Preços, a empresa também encaminhará Declaração Única (modelo 
ANEXO II), declarando que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,        vinculam a 
Contratada. 

2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la; 

3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão realizará a verificação da 
conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação, conforme ordem de classificação crescente.  

09 Travas do Suporte do Para-barro 01 R$168,96 R$168,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$5.903,65 
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3.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do orçamento estimado definido para a contratação, o(a) Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas.  

3.2.1 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.3.1 Contiver vícios insanáveis; 

3.3.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

3.3.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

3.3.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

3.3.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

3.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24h, desde que não haja 
majoração do preço. 

3.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

3.6. Se o fornecedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.7. Estando a proposta válida, o fornecedor será considerado como vencedor da disputa.  

3.8. Para fins de habilitação, será solicitado, via e-mail, as certidões de regularidade fiscal federal, 
social e trabalhista, além da comprovação de regularidade fiscal junto ao Município de Presidente 
Kennedy, de acordo com o previsto no §1º do Art. 28 do Ato da Mesa Diretora nº 001/2025, 
conforme listado abaixo: 

3.8.1  Qualificação jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

3.8.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação.  

 

3.8.2 Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro 

Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Cópia do Documento de Identidade e CPF do Representante Legal responsável pela 

contratação;  

c) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 

Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.  

f) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 

Fazenda do Município onde está sediada a empresa.  

g) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 

Fazenda do Município de Presidente Kennedy/ES. 

h) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).  

j) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

3.9. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
        Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy/ES. 

Fone/Fax (28) 3535-1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 

certidão(ões) válida(s). 

3.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, 
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

3.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

3.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

4. DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitida Autorização de Fornecimento. 

4.2. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio da AF, via e-
mail, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

4.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 
ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

4.3. A assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente implica no 
reconhecimento de que: 

4.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;A contratada se vincula à sua proposta e às 
previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.3.2 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

4.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação  das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

5. DAS SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

5.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
        Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy/ES. 

Fone/Fax (28) 3535-1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 

5.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

5.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

5.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

5.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

5.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

5.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez   por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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orientações dos órgãos de controle. 

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

5.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no site da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy; 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu  de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
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comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser      atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas  pela 
Administração. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Kennedy, estado do Espirito Santo, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidos por meio 
amigável 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os  seguintes 
anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

10.12.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Única; 

10.12.3. ANEXO III -  Termo de Referência; 

 
 
 

Presidente Kennedy/ES, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Ulisses Matta de Araújo 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
        Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy/ES. 

Fone/Fax (28) 3535-1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA - AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 90020/2025  

 
DADOS DA EMPRESA:  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL: 
TELEFONE: 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 
NOME:  
CPF/RG: 

 
1. O valor da proposta é de R$................................................................. (em algarismo e por 
extenso). 

 
2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar de sua apresentação. 
3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 

os custos necessários decorrentes da aquisição dos insumos, bem como já estão inclusas 
todas as despesas relativas à entrega, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, 

 
______________, _____ de ____________ de 2025. 
_________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
CPF 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Troca de pneus modelo 215/50 R17 94W 04 R$ R$ 

02 Alinhamento e Balanceamento  01 R$ R$ 

03 Lampada HIR2 12V 55W TIR2 50147  01 R$ R$ 

04 Troca de óleo lubrificante de motor 5W30  01 R$ R$ 

05 Troca de filtro de óleo  01 R$ R$ 

06 Palheta específica 28/14  01 R$ R$ 

07 Bateria S6X 48D  01 R$ R$ 

08 Para-barro Dianteiro Esquerdo Original 01 R$ R$ 

09 Travas do Suporte do Para-barro 01 R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
        Rua Átila Vivacqua, nº. 89, Centro, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy/ES. 

Fone/Fax (28) 3535-1353 - CNPJ 00.683.819/0001.09 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA - AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 90020/2025 

 
(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 
___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 
representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 
subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 
Aviso de Contratação Direta e processo em referência, QUE: 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que ela não foi declarada inidônea por 
Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Presidente Kennedy ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Aviso de Contratação Direta, está ciente e concorda com as condições 
impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

______________, _____ de ____________ de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QNT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 Troca de pneus modelo 215/50 R17 94W 04 R$650,00 R$2.600,00

02 Alinhamento e Balanceamento 01 R$150,00 R$150,00

03 Lampada HIR2 12V 55W TIR2 50147 01 R$60,00 R$60,00

04 Troca de óleo lubrificante de motor 5W30 01 R$250,00 R$250,00

05 Troca de filtro de óleo 01 R$30,00 R$30,00

06 Palheta específica 28/14 01 R$70,00 R$70,00

07 Bateria S6X 48D  01 R$460,00 R$460,00

CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Termo de Referência 57/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

57/2025 930511-CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
- ES

MARIA LUIZA DOS SANTOS 
SIMAO

06/10/2025 10:43 (v 
0.7)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

10/2025 005176/2025

1. Condições gerais da contratação

. 1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de manutenção e revisão do veículo 
 Marca: Toyota Corolla XEI 2.0; Placa: sgd4h30; Ano FAB/ANO MOD: 2023 / 2024; COR: automotivo:

BRANCA; COMB: ALCOOL/GASOLINA; Nº CHASSI: 9BRB33BE2R2181753; RENAVAM:
01374696495, conforme exigências:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.2. O 
objeto 
desta 

UASG 930511
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08 Para-barro Dianteiro Esquerdo Original 01 R$320,00 R$320,00

09 Travas do Suporte do Para-barro 01 R$80,00 R$80,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$

contratação é enquadrado como bens comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
conforme art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.

 

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

 2.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção e revisão de 
veículos automotores encontra-se fundamentada de forma expressa no inciso II do artigo 75 da Nova 
Lei de Licitações e Contratos – Lei Federal 14.133/2021, que autoriza o órgão ou entidade contratante, 
a contratação do referido serviço por contratação direta por dispensa de licitação, incluído o 
fornecimento de peças.

2.2. A necessidade da presente contratação mostra-se evidenciada pela recorrente utilização do 
veículo que compõe a frota do legislativo durante as atividades desta Câmara Municipal, o que torna 
imprescindível a sua manutenção e revisão visando a segurança das pessoas que nele transitam, tais 
como os servidores e as autoridades desta Casa de Leis, especialmente dos itens descritos no item 
1deste Termo de Referência, que encontram-se em fase de substituição devido a grande 
quilometragem percorrida pelo veículo

.2.3. Cumpre ressaltar que a manutenção dos itens descritos, tais como a troca de óleo e filtro de óleo, 
limpeza e higienização de ar condicionado alinhamento e balanceamento, é essencial para aumentar 
avida útil e evitar o desgaste das peças e reduzir o consumo de combustível do veículo e evitar um 
dano maior ao bem público por perecimento por falta de manutenção.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00683819000109-0-000001/2025;

Data de publicação no PNCP: 29/12/2024; 

Id do item no PCA: 859;

Classe/Grupo: OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE - REVISÃO VEÍCULO - QUILOMETRAGEM; 
Identificador da Futura Contratação:930511-10/2025.
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3. Descrição da solução como um todo

3.1 Conclui-se que a contratação direta, por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 27 do Ato 
da Mesa Diretora da Câmara de vereadores de Presidente Kennedy/ES nº 001/2025, apresenta-se 
como a solução mais célere, eficaz e juridicamente adequada para atender à necessidade 
apresentada, com critério de julgamento por menor preço por item, visando assegurar  a 
competitividade e eficiência na seleção do fornecedor, promovendo a obtenção dos melhores preços, 
garantindo assim a economicidade.

4. Requisitos da contratação

4.1. Da Garantia da Contratação

4.1.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

4.2. Da Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, do art.122 da Lei14.133/2021

4.3. Da indicação de marcas ou modelos
4.3.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação, uma vez que a descrição
do objeto já delineia todas as suas características essenciais.

4.4. Da participação de Consórcio
4.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade dos produtos a serem adquiridos, considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente com potencial técnico, profissional
e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de
Referência. Entendemos, assim, ser conveniente a vedação de participação de empresas em
“consórcio” no certame em tela.

4.5. Da participação de Cooperativas
4.5.1. Será permitida a participação de cooperativas desde que  se enquadre nas observações
previstas no artigo 16 da Lei n°14.133/21, sendo:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial a Lei nº5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de
2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em set ratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.

4.6. Das obrigações da contratada

Constituem-se obrigações da Contratada, sem a essas se limitar, além das previstas  em lei e nas
normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:
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4.6.1.1. Obrigações Gerais
a) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos itens nos termos da legislação vigente e
exigências
contidas neste Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos;
quando for o
caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da
Contratante;
b) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
c) Fornecer os itens no prazo estabelecido;
d) Assumir inteira responsabilidade quanto à validade, garantia e qualidade dos produtos, reservando a
Contratante
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
e) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação
exigidas;
f) A Contratada, independentemente da atuação do FISCAL DO CONTRATO, não se eximirá de suas
responsabilidades quanto à entrega dos produtos, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das
suas obrigações;
g) Entregar e Instalar os itens de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência;

4.6.1.2. Obrigações Operacionais
a) Entregar as quantidades requisitadas atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste
Termo de Referência;
b) Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada,
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou produtos decorrentes do fornecimento
do produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;
d) Deverá responsabilizar-se por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes
e outros que venham incidir na entrega dos produtos;

e) Fornecer os itens no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou
que impossibilite assumir o estabelecido;
f) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não
atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;
g) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento, providenciando a imediata
correção de deficiências ou irregularidades constatadas no produto;
h) Não opor embaraços ao acompanhamento e à fiscalização da execução contratual por parte do
representante da contratante, devendo prestar todas as informações requeridas e atender às
determinações da Secretaria para a correção de eventuais vícios encontrados;

4.6.1.3. Obrigações comerciais, tributárias e outras:
a) Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por a) todas as
despesas decorrentes do fornecimento;
b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
Outras previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei
Federal n° 8.078/90);
c) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a
Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento dos produtos,
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razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a Contratante;
d) Fornecer o produto de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

4.7. Das obrigações da contratante:

4.7.1. A contratante fiscalizará a entrega dos itens através do funcionário nomeado pela Secretaria
requisitante, que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatórios, cuja cópia
será encaminhada à empresa vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Presidente Kennedy, em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e
exclusiva da empresa vencedora, no que concede à execução do objeto do contrato.
4.7.2. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, referente ao
produto a ser fornecido;
4.7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao produto, quando solicitados pela
contratada;
4.7.4. Rejeitar qualquer itens entregue equivocadamente ou em desacordo com as especificações
mínimas exigidas neste Termo de Referência.
4.7.5. Emitir “Autorização de Fornecimento” autorizando a entrega dos produtos pela Contratada;
4.7.6. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato e na lei.
4.7.7. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização.

4.7.8. Em caso de divergência qualitativa ou quantitativa do produto no ato do recebimento, de acordo
com a Autorização de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, deverá ser registrado em
documento apropriado e efetuado comunicação imediata à contratada.
4.7.9. Recusar-se a receber produtos que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não
estejam de acordo com as normas da listagem.
4.7.10. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a Nota
Fiscal.
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5. Modelo de execução do objeto

DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO:

5.1. O serviço deverá ser iniciado em até 15 (quinze) dias úteis a contar do envio da Ordem de
serviço.

5.2 DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REVISÃO DE VEÍCULO:

5.2.1. A contratação de empresa especializada deverá viabilizar a manutenção e revisão dos
seguintes serviços abaixo:

5.2.1.1. Troca dos Pneus de modelo 215/50 R17 91V (04 unidades);

5.2.1.2. Alinhamento e Balanceamento (01 unidade);

5.2.1.3. Limpeza e higienização do ar condicionado e troca do filtro (01 unidade cada serviço);

5.2.1.4. Troca de óleo e filtro de óleo (01 unidade cada);

5.2.2. Trata-se de 01 (um) veículo a ser objeto da manutenção e revisão da empresa contratada,
sendo carro automotivo, conforme descrito no tópico de n° 01;

5.2.3. Do valor da proposta já estarão computadas todas as despesas necessárias para a
execução do objeto, inclusive as relativas aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais.

5.2.4. A contratante acionará o serviço com no mínimo 10 (dez) dias corridos de antecedência, através
de e-mail contendo a respectiva Ordem de Serviço/Nota de Empenho, os serviços deverão ser
executados até 05 (cinco) dia úteis do momento do recebimento destes.

5.2.6. As despesas não previstas deverão ser informadas antes da realização do serviço com o
respectivo orçamento.

5.2.7. Na execução do serviço, a contratada deverá utilizar peças e acessórios novos e de primeiro
uso, com garantia de fábrica.

5.2.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5.2.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.2.10. As manutenções corretivas com troca de itens necessários deverão ser informadas a Câmara
Municipal de Presidente Kennedy, precedido de um orçamento que deverá ser preparado pela
CONTRATADA, de forma detalhada, abrangendo a(s) peças(s), marca(s), número do(s), quantidade
(s), referência (s) etc, a serem substituída(s).

5.2.11. Todas as peças descritas , filtros e etc, quando for necessária a sua substituição, as mesmas
deverão ser fornecidas pela CONTRATADA, não sendo aceito peças, usadas ou recondicionadas, ou
seja, deverão ser novas, genuínas, bem como o orçamento prévio, será submetido à verificação deque
os preços constantes do mesmo são compatíveis com os praticados no mercado.
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5.2.12. Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados, pela CONTRATADA, após a
aprovação da CONTRATANTE.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor requisitante;

6.2 O serviço deverá ser executado fielmente pela Contratada, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.3 A execução do serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.5 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

6.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

6.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo contratante.

6.10 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo transferir a responsabilidade à
CONTRATANTE em caso de inadimplemento.

7. Critérios de medição e pagamento

DO PAGAMENTO

7.1. Recebimento

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) servidor requisitante, que será o 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.2. Após a entrega, os produtos serão recebidos:

7.1.2.1. PROVISORIAMENTE, pelo servidor requisitante, tendo o prazo de para 05 (cinco) dias úteis 
verificação da conformidade com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência;

7.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, pelo servidor requisitante, depois de verificada a conformidade dos 
produtos, o(s) servidor(es) designado(s) atestará(ão) no documento de entrega feito pela empresa o 
recebimento definitivo em condições satisfatórias, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento provisório

7.1.3 O recebimento provisório dos materiais não implica em sua aceitação. 

7.1.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

7.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.

7.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

7.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.1.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo transferir a responsabilidade à 
CONTRATANTE em caso de inadimplemento.

7.1.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.12. Na execução do serviço, a contratada deverá utilizar peças e acessórios novos e de primeiro 
uso, com garantia de fábrica.

7.1.13. Todos os materiais fornecidos e utilizados pela Contratada deverão apresentar boa durabilidade 
e qualidade satisfatória.
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7.1.14. A Câmara Municipal se reserva ao direito de recusar quaisquer materiais que não atendam as 
especificações do Termo de Referência e seus anexos. Devendo a Contratada, neste caso, 
providenciar novo material sem quaisquer ônus decorrentes do serviço à Contratante.

7.1.15. Caso este Termo de Referência e seus anexos sejam omissos quanto ao detalhamento técnico 
de algum dos itens, a Contratada deverá consultar a Contratante antes de realizar a execução do 
serviço, com o intuito de sanar eventuais dúvidas em relação a sua execução.

 

7.2 Liquidação

7.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou          instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessário se essenciais do documento, 
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.2.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;

7.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3 Forma de pagamento

7.3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, 
acompanhado de Nota Fiscal Eletrônica.

7.3.2. Juntamente com a NFE deverão ser apresentadas copias dos documentos comprovantes de 
regularidade fiscal seguridade social (INSS, FGTS) e para com a fazenda Nacional e (certidão 
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União), 
Fazenda Estadual ,Fazenda Municipal (sede da Empresa) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

7.3.3. A CMPK/ES reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação ,o produto 
fornecido não estiver em perfeitas condições de uso ou em desacordo comas especificações 
apresentadas e aceitas.

7.3.4. A CMPK/ES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

7.3.5. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento.

7.3.6. Nos pagamentos serão retidos os valores devidos, conforme a legislação vigente.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, 
com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento na hipótese do art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, seguindo o procedimento estabelecido no Art. 27 do Ato da Mesa 
Diretora nº 001/2025.

8.2. Exigências de habilitação
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar as certidões de regularidade fiscal federal, 
social e trabalhista, além da comprovação de regularidade fiscal junto ao Município de Presidente 
Kennedy, de acordo com o previsto no  § 1º do Art. 28 do Ato da Mesa Diretora nº 001/2025, conforme 
listado abaixo:

8.2.1.2. Qualificação Fiscal, Social e Trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( ), se empresa individual, ou no Cadastro CPF
Nacional Pessoa Jurídica ( ), se pessoa jurídica, atualizado;CNPJ
A , se houver, relativo ao inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
Prova de  mediante apresentação de certidão regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos , emitida pela Estaduais
Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos , emitida pela Municipais
Fazenda do Município onde está sediada a empresa.
Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos , emitida pela Municipais
Fazenda do Município de Presidente Kennedy/ES.
Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( ).FGTS
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a , mediante a Justiça do Trabalho
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 4.020,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$4.020,00 (quatro mil e vinte reais).

 

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta do orçamento da Câmara 
Municipal de Presidente Kennedy/ES, conforme especificado em Dotação Orçamentária:

0000010000.0103100442.002 Manutenção das Atividades da Câmara.

33.90.39.00000
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA LUIZA DOS SANTOS SIMAO
Assessora de Compras

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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